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Estado do Parana

LEI N°. 05/1963

SUMULA: Modifica parte da Lei n°. 55 de 14 de
Marco de 1953.

Dr. José dos Santos Rocha, Prefeito Municipal
de Cambé, Estado do Parana, usando das atribuigdes que lhe sdo conferidas
por Lei:

Faz saber que a Camara Municipal de Cambé,
desta e em promulgo e seguinte Lei:

ART. 1°. — Poderao ser reconstruidos os prédios situados na primeira zona
comercial, que tenham sidos destruidos por incéndio ou por outras
calamidades publicas, cujas paredes permanecam em pé e oferecam
resisténcia.

ART. 2°. — Revogadas as disposi¢cdes em contrario.

EDIFiCIIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMBE, aos 25 de Abril de 1963.

Dr. José dos Santos Rocha
Prefeito Municipal
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